
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

of. No 114t2019

Monte Azul Paulista, 15 de abril de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente

E4
Pelo presente encaminhamos a Vossa Ê

Excelência, pRoJEro DE LEI No.884, DE 15 DE ABRIL DE 20í9 - "Dispõe sr

sobre alteraçáo da Lei 2105 de 14 de agosto & 2017, e dá outras €'t
providências". 

al
'"|?

Faz--se necessário a adequação das. referências Ei

salariais dos servidores efetivos e remunercl-os acima do Salário Mínimo
Paulista, cujo impacto orçmentário não interfere no percentual de [i
comprometimento com a folha de pagamento. fi

;;
Por tratar de relevante interesse público, 'Í

solicitamos que referido Projeto seja colocado em vobção. ÊqÉ
H

Atenciosamente.

MA E sÁ^rros
Prefeito do Mun ipio

Excelentíssimo Senhor
Eliel Prioli
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

I

il



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco n".86 - GEP 14.730-000

PROJETO DE LEI NO.884, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

Dispôe sobre alteraçáo da Lêi 2í05 de 14 de agosto de 2017, e
dá outras proüdências-

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prêfeito do Municipio dê l\4onte Azul Paulista,
Estado de São Paulo, no uso de suas atÍabuiÉes lêgais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Montê Azul Paulista aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ART. 1o - Ficam craadas as ReÍerências Salariais 48, 58, 6C e 9a, constantes do
AnexoXlll eXVda Lei Municipal no 2.'10512017.

ART. 20 Os servidores efetivos que peÍcebem as referências salariais 1,2,3 e 4
passam parâ a percêberem a refeÍénda 48, , constantês nos Anêxo Xlll e XV da Lei 2105DO17

Parágrafo Unaco - Ficam extintas as referências í,2,3 e 4, constantes nos Anexo
Xl I I e XV da Lei 21O5DO17 .

ART. 3'- O emprego de OpeÍador de Máquinas Pesadas passa para a reÍerêncaa
salârial 58 constante do Anexo Xlll da Lei 2.105/2017.

ART 40 - Fica excluido do grupo Agente de Serviço lll o cargo de Eletricista e fica excluído do grupo
de Agente de Serviços ll o cargo de Audante de Eletricistâ.

PaÍágrafo 1o - O cargo de Eletricista passa a teÍ denominação autônoma e a integÍar o Anexo Xlll da
Lei 2.105/17. com a reÍerência salarial 6C.

Parágrafo 2o - O cargo de Ajudante de Eletricista, passa a ter denominação autônoma e a integrar o
Anexo Xlll daLei2.105117. com a referência salarial 48.

ART 50 - O emprego de Engenheiro Civil, com carga horária de 20 horas semanars, passa para a
reÍerência salanal I constante do Anexo Xll da Lei 2.1O5D017.

ART 6o - Os empregos de Engenheiro Agrônomo e Engenheiro de Alimentos com caÍga horária de 40
horas semanais, passam para a referência salarial 9A constante do Anexo Xlll da Lei 2.105DO17.

ART7" - O emprego de Agente Mecânico passa para a Íeferência salarial 58 constante do Anexo Xlll
da Lei 2.1O5DO17.

ART. 7'- o emprego de Técnico Agrícola, com carga horária de 40 horas semanais, passa para a
refêrência sâlarial 6C constante do Anexo Xlll da Lei 2.1052017.

ART. 8" - As despesas oÍiundas da aplicaçáo desta Lei correrão por conta de dotaçóes próprias
consignadâs no orçamento corrente, suplementadas se necessáÍio.

ART. 8'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revog as as di em contrário

Monte Azul Paulista, 'l de

1

do Município

ART 9o- Os Anexos XIll e XV passam a fazêr paÍte intêgrante desta Lei com as devidas alteÍaçôes.



Câmara Municipa I de Monte Azul paulistaDESPAC HO para a cômissáo deConstitu rçâo
Plen SSe

Juslrçâ e
SSOES.

Rêdacão
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Elrel Pnoh - presidenteCâma ra Ívíun rcrpal de À,4 onte Azul paulista

Câmara MunicipaLde Montê Azul Paulista

APROVADO EM .Lq DISCUSSÃO
Ple as Sessões, emí/e!/4\

'êz-
Eliel Prioli - Presidente

Câmara lvlunicipal de N/onte Azul Paulista

Câmara Munigr Felde Monte Azul Paulista
APROVADO EM J} DIsCUSSÃO
Ie s, emca@a

'PZ'{ '3.<,
liel Prioti Presidente

Câmara Munict pal de À,4onte Azul Paulista

Câmara Municipal de Monte Azul paullsta
DESPACHO pàra a comtsEáo d€ F{nanÇâs e OrCamênto

Plen s Sessões, enQlgT4

Eliel Prioli - presidente
Câmara Municipal de Monte Azul paulista

Plen as Sessões, "rúI&58rrz , b.1'
Eliel Prioli - Presrdente

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

Câmara Municipal de Monte Azul Paulistd
EXTRAI-SE O COMPONEN IE AUTOGRAFO

Ple Sessões , e"O3,0G49

?9,2;
Eliel Prioli - Presidente

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

Câmara Municipal de ÍVlonte Azul Paulista
PUBLIQUE.SE PARAA PROXIÍ\'A ORDEI\,4 DO DIA
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

ANEXO Xm

QUADRO GERAL EMPREGOS DE PROVIMENTO EFETIVO,
DENOMTNAçÃO, QUANTTDADE DE EMPREGOS, CARGA HORÁR|A

SEMANAL, REFERENCIA SALARIAL E REQUISITOS PARA
PROVIMENTO.

DENOMINAçÃO EMPREGO
DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

REF.
SALÁRIAL

REOUISITOS PARA PROVMENTO

21
Agente Administrativo de
Saúde 40 4B Ensino Médiô completo

18 Agente AdministÍativo I 6
Ensino Médio complêto com curso técnico
contábile informática

18 Agênte Administrâtivo ll 40 I Supáiioí CompLeto
02 Agente AlmoxaÍifado 40 6 Ensino Médio completo

47
Agente Comunitário de
Saúde 40

Lei Federal
'12.994 Ensino Fundamental completo

'll Agente ContÍole Vetores 40
Lei Federal

12.994 Ensino Fundamental

33 Agente de Cozinha /í0 Ensino Fundamental

17
Agênte de OrganizaÉo
Escolar I

40 4g

í0 Agente de Organização
Escolar ll 40 4B completo com básico emEnsino Médio

lnformática
06 Agente de Saúde 40 4B Ensino Médio completo

24 40
Agente de Sêrviços de
Ensino lnÍantil 4B Ensino Fundamental

60 Agente de Servaços Escolar 40 4B Ensino Fundamental
65 Agente de SeÍviÇos Gerais u 4B Ensino Fundamental incompleto

90

Agente de Serviços I

(Ca[egador, ColetoÍ de
Lixo, Cobrador,
DedetizadoÍ, PorteiÍo,
Braçal, Vigia Escolar, Vigia
NotuÍno e ZeladoÍ)

44 4B Ensino Fundamental lncompleto

39

Agente de
(Audante de
Audante de
Aj udante
Audante de

Serviços ll
BombeiÍos,
EncanadoÍ,

Mecánico,
Pedreiro,

JaÍdineiro,Bombeiro,
Leiturista
l.-avadoÍ)

coveiÍo e

44 4B
Ensino Fundamental com conhecimento na
áÍea

Agente de Serviços lll
(Garagista, Carpinteiro,
EncanadoÍ, Marceneiro,
Operador de Máquina de
Leite, PedÍeiro e SoldadoÍ)

44

48

Ensino Médio compbto com conhecimento nâ
átea27

04 Agente de Tránsito 12J36
48

Ensano Médio completo

VigilánciaAgênte de
Sanitária

40 6 Ensino Médio completo09

Agente Fiscal 40 I Ensino Médio completoo4
03 Aqente Mecánico 41 5B Ensino Médio completo /\

I ouANr.

Ensino Mádio completo

I

I

\l
I



@ PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

02
Agente Mecânico Aúo
Elétrica 44 Ensino Médio completo

01 Aj udante de EletÍicista 5
EÍtsino Fundamental com conhecimento rE
álea

o6 AssessoÍ Jurídico 40 6 Bacharel em Ciências Jurídicas

05 Assistêntê Sociâl 20
40

6
6

Superior em Serviço Social com registro no
CRAS

20
ConsultórioAtendente

Dentário 40 5
Ensino Médio complêto com Certificâdo em
Atendente de ConsultoÍio DentiíÍio (ACD)

04 AuxiliaÍ de Campo 40 4B Ensino Médio completo
22 AuxiliaÍ de Creche 40 4B Ensino Médio Completo

15 AuxilÉÍ de Enfermagem 40 48 Ensino Mário completo com técnico com
registro no COREN

02 20
40

6
I

Superior em Biblioteconomia com registro no
óÍgão especíÍico

0't ConÍeiteiro 40 4B Ensino Médio Completo com prova pÍática.

01 Gontador 40 10
Superior Caências Contábeis e Registro no
cRc

'17 Dentista 20
40

I
8A

SuperioÍ em Odontologia com registÍo no
Conselho Regional de Odontologia

16 Educador Recreativo 40 4B Ensino Médio completo

03 EletÍicista 44 bL E6ino MAio Completo com conhccimento na
áÍea

15

01 Engenheiro Agrônomo

Enfermeiro
20
30
40

40

7
8
9

9A

SupeÍior em EnfeÍmagem e Íegistlo no
Conselho Reqional d€ EnÍermaqêm

SuperioÍ em Engenharia Agronômica
registÍo no CREA

e

02 EngênlEi.o Civil 20 I SuperioÍ em EngenhaÍia Civil e registío no
CREA

EnqenheiÍo de Alimentos 9A Superior em Engenharia de Alimentos e
Íegistro no CREA

03 Farmacêutico
20
30
40

7
8
q

SuperioÍ em Farmácia e Registro no Conselho
Regional de Farmácia

04 FisioteÍapeuta 20 7
Superior em Fisioterapia e RegistÍo no
Consêlho Regional de Fisioterapia e TeÍapia
Ocupacional

04 Fonoaudiólogo 20
30

7 Superior em Fonoaudiologia e ÍegistÍo no
Conselho Regional de Fonoaudiologia

0'l Gestor de CompÍas 40 '10 Superior em Administração e ÍegistÍo no
Conselho Regional de AdministÍação

01 Gestor de Finanças 40 't0

SuperioÍ em AdministÍação ou Economia
RegistÍo no Conselho Regional de
Administração ou Conselho Regional de
Economia

40 't001 Gestor de Pessoas Superior com especializaÉo em Recursos
Humanos

40 10

Superiol em Administração ou Economia e
Registro no Conselho Regional de
AdministÍaÉo ou Conselho Regional de
Ecoflomia

Guarda Municipal 12t36 5 Ensino Médio completo

Médico Cardiologista 20
40

10
104

Superior em medicina, RegistÍo no CRM e
especializaÉo na área03

Médico CiÍurgião Geral 20
40

10
í04

SupeÍioÍ em medicina, Registro no CRM e
especialazaÇão na área

06 Médico Clínico Geral
20
40

10
104

Rfl.
ll

Superior em medicina RegistÍo no C
especializaÉo na áÍea

20 10 Supêrior êm mêdiclna, Rêgistro nerRY Ê-\02 Médico Dermatologista

Bibliotecário

01

0'l Gestor de Tributos

14

I

t

I

I

40



PREFEITURA DO MUNICíHO DE MONTE AZUL PAULISTA
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Praça Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

40 í04 especializaçáo na áÍea

Médico do Trabalho
20
40

10
104

Superior em medicina Registro no CRM e
especialização na áÍea

02 Médico EndrocÍinologista
20
40

l0
't0a

Superior em medicina, RegistÍo no CRM e
especialização na áÍea

06 Médico Ginecologista 20
40

í0
104

Superior em medicina, Registro no CRM e
esp€cblização na áreâ

02 Médico Neurologista 20
40

ío
104

Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área

Médico Oftalmologista 20
40

10
104

SupeÍioÍem medicina Registro no CRM e
especialização na áÍea

02 Médico Ortopedista 20
40

.to

104
Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na áÍêâ

02
Médaco
OtoÍÍinolaÍingologista

20
40

't0
104

Sup€rior em mêdicina, RegistÍo no CRM e
espêcializaÇão na área

05 Médico Pediatra
20
40

10
í04

Superior em medicina Registro no CRM e
especblizaqão na área

0ô Médico Plantonista 12

R$'t.014,08
poÍ plantão

de 12
horas

Supêrior êm medicina, Registro no CRM e
especialização na área

Médico Programa saúde da
FamÍlla 40 11

SupeÍior em medacina, Registro no CRM e
especlallzação nâ área

02 Médico Psiquiatra 20
40

't0
't0A

SupeíioÍ em medicina, Registro no CRM e
especialização na áÍea

10
'| 0AMédico Sanitarista 20

40
SupeÍioÍ êm medicina, Registro no CRM e
esp€cialização na áÍea

Médico UÍologista 20
40

Superior êm medicina, Registro no CRM e
especialização na área

0't Mestre de ObÍas M 5 Ensino Médio
55 Motorista 44 6 Ensino Médio com CNH CategoÍia "D" e "E"

Nutricionista 20
40

6
I

Superior em Nutrição e registÍo no Conselho
Reqionalde Nutricão

01

10 Operador dê Máquinas
Pesadas

M 5B Ensino Médio com CNH CatêgoÍia "O" e "E"

Padeiro 40 48 Ensino Fundamental

04 Procurador Jurídico 20
10

10
104

SupeÍioÍ completo e Registro na Ordem dos
Advogados do Brasil

06 Psicólogo
20
30
40

7

9

Secretário de Escola 40
Enslno Médlo com conhecimento em
infoÍmática
Ensino Médio e Técnico Agrícola com registÍo
no órgáo específico03 Técnico Aglicola

40 5
Ensino Médio e curso Técnico de Enfermagem
com RegistÍo no COREN31 Técnico de enfermagem

01
Técnico de SeguÍança do
TÍabalho 40 8

Ensino Médio e cuÍso Técnico de Segurança e
Medicina do Írabalho com Íegistro no órqáo
espêçíÍico

Técnico em lnfoÍmática
5
6
7

SuperioÍ em Ciência da Computação ou
Processamento dê Oados04

Telefonista 30 48 Ensino Médio04

40 I
SupeÍior em Terapia Ocupacional e Íegislro no
conselho Regional de FisioteÍapia e Terapia
Ocupacional

04 Terapeuta Ocupacional

40 8
Supêrior em VeteÍiniiÍia com registÍo n
específico Consêlho Regional de
VêteÍinária

órgão
tctna01 VeterináÍio

02

02

07

Superior em Psicologia e RegistÍo no CRP

I

I

I

10
í0402

02

40 6C

20
30
40



ffi PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco n".86 - CEP 14.730-000

ANEXO XV

LEI N'2.105, DE 14 DE AGOSTO DE 2017 - aÍt.77,c

TABELA DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS

REFERÊNCIA VALOR R$

49 1.338,25

1.456,29

5B 1.596,40

6 1.710,70

6C

7

1.859,32

8 2.363,15

8A 4.726,27

9

9A

í0 3.260,64

104 6.521,28

11 9.864,25

5

2.010,38
L

I

5.550,46 
I

I z.tts,zs

\

I I



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

DECLARAçAO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu Marcelo Otaviano dos Santos, Prefeito do Município de Monte

Azul Paulista/SP, na qualidade de Ordenador de Despesas, por meio de seu contador o

Sr. Nilton Sergio Fiorot, que através de seu parecer contábil elucida que o referente

projeto de lei está em acordo com a dotação orçamentária anual.

Sendo assim o senhor Prefeito declara, para os fins

dispostos no inciso ll do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000

(Lei de Responsabilidade Fiscal), que o aumento de despesa através do projeto de lei

n" 884/2019, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

- LOA e é compatível com o Plano Plurianual - PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentária

- LDO.

Monte Azul Paulista, 15 de ril de 20í 9

dos Santos
Íeíeito do nicípio



PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE PAULO

ESTTMATIvA DE rmpAcro oRÇAMENTÁnto l FINANcEIRo pARA
GASTOS COM PESSOAL

FINALIDADE - Dispõe sobre as despesas de alteração de referência salarial dos
cargos efetivos relacionados abaixo.

PROJETO DE LEI - 88412019

QUADRO DOS CARGOS EFETIVOS

*.!rt. 16. A criação, etpansão ou dperíeiÇooncnlo.le ação goternanentdl <1ur acLrrrcte cumento do dest)esa se i acoüp«nhodo de: I -
cstt,nalr\a .lo impaclo orcom.nt.trio.findnceúo no cxercício en que dev entrar e,n igoÍ . ,tos dots subsequentes: II - declaruÇõo do otdenador

e coü o lei d? ílnetrikt orça entárús.

t,]j &ntu e otlento lins dnn,rtores uo rtnol Llo nuhdoÍo ílo tttukr' da lrs?ecttlo Pofur ou órgão relitklo |o dtt :0.

'Írt ló9 ,4 devetu cont t)esse'al ativo e imt*o da I 'nião. dos Estados. Llo Dishto Federal e d$ lluni.ípios n.io podeú exceder os l nites
estabelecidos en let conrylenentar. § 1".1 conLcssãt) de qualquer vantagun ou aunento de ren ncroçiio, a cnoção de c.trgos. efiNegos e

rttnções oü alteração d. esttutúro de caneira\ ben c'omo a admxsâo ou conlr.tlaÇão de pessairl. a qualluet título, pelos órgãos e enndodes da
udrünistrÇão direk ou t lüeta, incl sive ía dações nstituídai e nantidus p.lo poder púbhco, só porLrão ser.feitas: I - sL houvet prà a
doloÇão orça'nentátia suictente para dtendet às pn>teç(tes de despesa de pessoal e aos acréscimos delt dacorrcntes: II - se houver autonração
cspeciíic« no l€i de liruti:cs o,Ç(nentárías. rersalr.tA!s as eúprc$s tnibLcus e as sEiedades de econornia hista.

Servidores Referência I 86 1 4B

Servidores Referência 2 59 2 4B

44 3 4B

Servidores Referência 4 13 4 4B

Agente Mecânico 1 5 5B

Ajudantê Eletricista 2 3 48
Eletricista 2 6C

Engenheiro Civil 2 8 9

Engenheiro de Alimentos 1 9A

Engenheiro Agrônomo 1 9 9A

Operador de Máquinas Pesadas 3 5B

Tecnico Agrícola 3 6 bU

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Em cumprimento ao disposto nos art. í6 e 21 Lei Complemêntar no.

10112000, e no parágrafo 1o e incisos do art. 169 da Constituição Federal, considerando
as metas e prioridades elencadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, emitimos o
presente parecer, considerando os seguintes dados:

Rêterência
SalaÍial Atuê tÉ

Servidores Referência 3

4t4t

I

5

{



PREFEITURA DO MUNIC|PIO
ESTADO DE

DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORçAMENTÁRO / FINANCE!RO PARA
GASTOS COM PESSOAL

ANEXO I

ESTIMATIVA DE GASTOS RESUMIDO - REFERÊNCIA SALARIAL ATUAL

õb 1.727 .818.77 I.727.818,77 1.727.818,77
Servidores Referência 2 1 185 364.04 1 .185.364,04 'Í.185.364,04

44 884.000,30 884.000,30 884.000,30Servidores Referência 3

Servidores Referência 4 IJ 261.181,9't 261 .1 81 ,91 261 .'t81 ,91
Aqente Mecânico 01 23.705,30 23.705.30 23.705,30
Ajudante Eletricista 02 40.182.32 40.182.32 40.182.32
Eletricista 02 47 .279,05 47 .279,05 47.279.05
Engenheiro Cívil 02 70.775,69 70.775,69 70.775,69
Enqenheiro de Alimentos 01 44.958,72 44.958.72 44.958.72
Enqenheiro Aqrônomo 01 44.958.72 44.958,72 44.958,72
Operador de l\4áq uinas Pesadas 03 70.775,69 70.775,69 7 0.77 5,69
Técnico Agrícola 03 83.140,02 83.140,02 83.140,02

E TIMATIVA DE GASTOS RESUMIDO - REFERÊNCIA SALARIAL P TA

RESULTADO ( REFERÊNCIA PROPO§T4\:-REFERÊNCIA ATUAL}

86 1.818.906,19Servidores Referência 1 1.864.449,90 1.864.449,90
Servidores Referência 2 59 1 .247 .854.?4 1.279.099,35 1.279.099,35
Servidores Referência 3 44 930.603, 16 953.904,60 953.904,60
Servidores Referência 4 13 252.379,A6 281.835,45 281 835,45
Aqente Mecânico 01 25.1 05,09 25.86í,68 25.861,68
Ajudante Eletricista 02 42.300,03 43.359,30 43 359,30
Eletricista 02 56.419,52 60.989,76 60.989,76

02Engenheiro Civil 83 536,86 89.917,45 89.917,45
Enqenheiro de Alimentos 01 74 931 ,20 89.917,45 89.917,45
Enqenheiro Aqrônomo 01 7 4.93',1 ,20 89.917,45 89.917 ,45
Operador de Máq uinas Pesadas 03 7 5.315,25 77.585,04 77 585.04
Técnico Aqrícola 03 87.9 55,31 90.362,95 90.362,95

Quant.
Valor

2019 2A20
Servidores Referência 1

59

I

217 I 4.484.14

Desr 0 Valor
2019 2A20 I

I

To 2't7 I 4.770.237,7a 
"-*.*7,2W3A

Total 217 286.097.{8 t7.'t09.37 417.093.70

{



ADEQUAÇ

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE PAULO

Praça Rio Branco,86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Ão oncauerrÁRtn

IMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE LíQUIDA

Base de Calculo 1212018

RESULTADO DO IMPACTO - PARECER CONTABILIDADE/FINANCEIRO

a-
até 10â

que
pa ra

Atende ao exigido pelo Artigo 71 da T,C l0l/200A, aumento de
da RCl, atual para a projetada.

b - Atende ao exigido pefo art. 20 inciso II1,
o Gasto com Pessoal não ultrapassa a 54? para o
o Legislativo, da RCl,.

da IC 101/ 2000,
Executivo e/or 6Z

c - Atende ao exigido pelo art. 22, parágrafo únj-co
107/2000, não ultrapassar os 95? do estabel-ecido no art. 20
III, sendô 51,3â para Executivo e/ou 5,7% para a Câmara, da RCL.

d - Possui- adequaÇão orÇamentária e flnanceira nas
Orçamentárias - Plano Plurianual, Lel dê Dlretrizes Orçamentária
Lei OrÇamentária Anual .

Monte Azul Paulista, '15 de Ab de 2019

da rc
inciso

Pe Ças
ena

r

PLANO PLURIIANUAL
( X ) Adequada
( ) lnadequada

LEI DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
( X ) Adequada
( ) lnadequada

A despesa obleto do presente estudo está prevista nas diretrizes,
objetivos e metas do Plano Plurianual para o perÍodo de2018 a2021

Está compatÍvel com as metas estabelecidas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2019.

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
( X ) Adequada
( )lnadequada

Terá dotação orçamentária adequada e suficiente para atender as
despesas decorrentes na seguinte rubrica:
Projetos(s) /Atividades(s): Diversas Atividades
Elementos(s) de Despesa(s): 3.1 .90.1 1 e 3.1 .90.13

Receita Corrente Líquida acumulada nos últimos 12 meses R$ 58.421.346,23
Gastos com pessoal acumulados nos últimos 1 2 meses - consolidado R$ 29.652.82'1,82
Percentual de comprometimento atual de gastos com pessoal 50,760/o
Acréscimo nos gastos com o aumento proposto:

No exercício financeiro em curso - 201 9
Nos exercícios subsequentes

R$ 286 097,18
R$ 4í 7 109,34

Gastos totais poetados para o exercício financeiro em curso com o
aumento proposto

286.097, í I
Percentual de gasto com pessoal a ser comprometido no exercício
financeiro em curso, com o aumento proposto.

0.49Yo

Percentual de comprometimento passaria (50,760/o + 0,49o/o) 51.25Yo

io FiNilton
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Es t a d o de São Paulo

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA, 29 de Abril d,e2019.

OFÍCIO Ns í-L4 /2019 - Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista - Encaminha
Proieto de Lei nq 884 de 15 de Abril de 2019. Dispõe sobre alteração da Lei 2104 de
14 de agosto de 201,7, e dá outras providências.

RECEBI UMA COPIA DOS DOCUMENTOS CITADOS ACIMA.

ANTÔNIO D A LHO - em o5 2019.
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PARECER

COMISSÃO DE CONSTITUI O. JUSTICA E REDACÃO.

Assunto: Projeto de Lei no 884 de í1 de abril de 2019.

DISPOE SOBRE: Alteração da Lei 2105, de 14 de agosto de 2017.

DECISÃO DA COMISSÃO

Esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação após procederem ao
cuidadoso êxame no Projeto de Lei no 884, de 15 de Abril de 2019, dispondo
sobre: Adequação das referências salariais dos servidores efetivos e
remunerando-os acima do salário mínimo Paulista, em reunião de seus
membros, analisando suas disposiçõês, êncontraram alguns dispositivos que
ferem as normas constitucionais, legais, jurídicas, que necêssitam de emendas
supressivas para garantir a legalidade da mesma lei.

Estudando a fundo o referido projeto de lei, no seu artigo 40 e artigo 5o,
constatou uma afronta ao artigo 193, parágrafo 4o do Regimento lnterno desta
Casa de Lei . Vejamos:

-NÃO PODERÃO SER DESARQUIVADAS ÁS PROPOSIçOES
CONSIDERADAS DE ,,VCO'VSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE, OU
AS QUE TENHAM PARECER CONTRÁRIO DÁS COil'SSOES OC
MÉRITO"

Aduz ainda o 4rt.172, Vl do mesmo Regimento lnterno:

"São Reguisifos do Projeto: Justif,cação, com exposição
circunstanciada dos motivos de mérito gue fundamentam a adoção da
medida proposta"

Em dezembro de 2017, foi proposto pelo Prefeito da época projeto de lei
(8í0/2017) que visava a readêquação das Íeferencias salariais dos seguintes
cargos: - operador de máquinas pesadas, engênhêiro agrônomo, engenheiro
de alimentos e engenheiro civil, depois da analise feita pela comissão de
justiça da época, arquivou -€e por considerarem inconstitucional, ilegal.



Dêste modo não se pode voltaÍ a analisar este mesmo assunto em
especifico, pois não houve aumento de carga horária ou mudança funcional
para a classe dos engenheiros, pois se houver, êstariam os nobres vereadores
que votarem favoráveis ao projeto sem emenda, cometendo ato vedado e
ilegal, perante o ordenamento jurídico e em desacordo com o Regimento
interno.

O presente projeto está totalmênte legal e constitucional no tocante á
readequação salailal das referencias 1,2,3,4, extinguindo as e modificando
para referencia 48, pois há claro inÍeresse público, justificativa plausível e que
merece ser acatada em sua totalidade.

Mas a modificaçâo de referência salarial, principalmente dos
engenheiros, não há a devida exposição dos motivos que justificassem a
aumento das referências 8 e 9, pois, o Prefeito Municipal apenas justificou o
interesse público, com a necessidade de adequação das referências salariais
dos servidores efetivos e remunerando-os acima do Salário mínimo Paulista,
ou seja somente os que tem os menores vencimentos do quadro de servidores
públicos.

Além da parte ilegal dêstes artigos, há de se verificar a MORALIDADE do
ato, pois vivemos em um período de crise institucional e financeira, há muito
tempo não vista. Será que é justo funcionários (cargos isolados) receberem
um aumento de 100% (cem) por cento?

Há imoralidade do ato está totalmente comprovada.

O poder discricionário do Prefeito, garantido por lei não está acima do
respeito aos princípios Constitucionais:

Dê acordo com a Constituição Fedêral, o príncípio da isonomia ou da
igualdade está previsto no artigo 5o, que diz que'Todos são iguais perante a
lei, sem distinção de qualquer natureza'. Neste caso o tratamento não está
sendo isonômico, pois estiio prívilegiando apenas poucos em detrimento aos
demais funcionários.

Esta igualdade é chamada de formal. De acordo com ela, é vetado guê os
legisladores criem ou editem leis que a violem. Neste presente caso
justificasse a emenda, pois a supressão destes dispositivos é o
reestabelecimento do tratamento igualitário entrê os servidores públicos.

Pois como bem expõe o Prefeito Municipal em sua exposição de motivos
para aprovar esta lei, utilizando de seu poder discricionário que lhe é de
direito, aduz que a mesma Lei se faz necessária para adequar-se as referências
salariais dos funcionários públicos que recebem menos de um salário mínimo



estadual (1,2,3,41 , entâo não há moralidadê no ato de alterar e adequar
referências salariais de cargos que ultrapassam a base do salário mínimo
Estadual ( referencia 8 e 9 ), sem alterar a carga horária, tendo outÍas
referenciais salariais anteriorês sem a devida modificação, já que o
escalonamento se faz necessário, por uma questão moral.

Outro princípio constitucional afrontado é o da impessoalidade ou
finalidade do ato administrativo, também tem quê ser respeitado no presente
caso, pois vejamos:

A constituição de 1988 (aft.37, caput), deve ser entendido como aquele
princípio que vem excluir a promoção pêssoal de servidores públicos sobre as
suas realizações administrativa, garantindo assim um trato impessoal.

Prova inequívoca que este projeto de lei está baseado não no principio
da IMPESSOALIDADE e sim na pessoalidade.

Além da inconstitucionalidade destes dois artigos acima mencionado, há
também a falta da comprovação de interesse público para justificar a
permanência do art. 50 e 6o deste projeto de lei, bem como a referência 9 A,
incluso no anexo XV.

Para garantir a legalidade do proieto de lei e adequá-los dentro das
normas jurídicas, necessário só ser aprovado a mudança das referências que
estiio próximas dos valores do salário mínimos (R$ 1.163,55).

Em que pese a aprovação das adequações das demais referências
salariais dos servidores públicos efetivos e remunerando-os acima do salário
mínimo Paulista, faz necessidade alertar, quê somente poderá ter tais
mudanças, se estiveÍ de acordo com as normas da lei dê Responsabilidade
Fiscal, dentro dos limites permitidos para gastos com pessoal.

Sendo assim, decidiram emitir parecer favorável com emendas
supressivas, ao mencionado projeto de lei, no tocante a supressão dos artigos
5o (quinto) e 6o (sexto) e uma emenda substitutiva, corrigindo um erro formal
no Anexo Xlll (Quadro Geral Empregados de Provimento Efetivo,
Denominação, Quantidade de Empregos, Carga horária semanal, referência
Salarial e Requisitos para provimento) , referência do cargo de ajudantê de
eletricista, onde se lê referencia 5, o corrêto é ler 48, adequando ao aÉ.4o,
parágrafo 2o deste projeto.

Por estâr o mesmo revestido das formalidades
merecer o apoio dos demais pares desta casa de leis.

E o nosso Parecer.

legais, esperando



Monte Azul Paulista, 16 de Maio de 2019.

o sÉRcro L
PRESIDENTE

RICA LIMA

JÂNIo SÉRGIo GURJoN
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
PUBLIOUE.SE PARAA PROXIMA ORDEM DO DIA

Eliel Prioli - Presrdente
Câmara MLrnicipal dê lvlonte Azul Paulista
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PARECER

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Assunto: Projeto de Lei n" 884 de rr de abrilde zor9.

DISPÕE SOBRE: Alteração da Lei zro5 de 1.4 de agosto de 2or.z.

DECISÃO DA COMIsSÃO

Esta Comissão de Finanças e Orçâmento, após proceder o cuidadoso exame no Projeto de Lei no

884, de u de abril de zorg que Dispôe sobre "Alteração da Lei z:.o5 de 14 de âgosto de 2o17"em
reunião de seus membros, analisando suas disposições, e, de acordo com o Parecer expedido pela
Assessoíê lurídica desta Casê de Leis, nada encontraram que ferissem as normas constitucionais,
legais ou jurídicas, decidiram emitir parecer favorável ao mencionado Proleto de Lei, por estar o
mesmo revestido das formalidades legais, esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa

de Leis.

E o nosso Pa recer

N4onte Azul Paulista, 16 de maio de zorg

Comissão de Finan aseo ento

RI L

+/

P

JOSÉ ALFR PEREZ CANTORI
RELATOR

O DA COSTA FILHO
MEM BRO

ANTÔ

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, no. 9o - CEP. 1473o-ooo - fone/fax: oXX-17- 3361-1254
CNPJ no. 54.t63.r67 |ooot -oo = Site: www.camêramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo Brasil
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Câmara lV'lunicipal de Monte Azul Paulista
PUBLIQUE-SE PARAA PROXIIV1A ORDÉM DO DIA

Eliel Prioli - Presrdente
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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Câmara tvlunicipalde Monte Azul Paulista
APROVADO EM 19 DISCUSSÃO
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PARECER JURIDICO n.: 018/19

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista Estado de São Paulo.

Assunto: Parecerjurídico sobÍe o Projeto de Lei no. 884 de 15 de Abril de

2019" que "Dispõe sobre alteração da Lei 2.105 de 14 de agosto de 2017, e dit

outras providências".

l. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constituc ionalidade e da legalidade do Projeto de Lei no. 884 de l5 de Abril de

20t9.

2. Fundamentação:

De autoria do Executivo Municipal. o Projeto de lei em epígrafe tem

como ob.jetivo reestruturar as Referênoias Salariais citadas no arligo lo do

Projeto de Lei 884/2019.

Assir.n no locante a competência do Projeto de Lei acima, encontra-se

amparo no artigo 28. §1o. alínea 1. da Lei Orgânica Municipal;
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Nesse sentido, o proieto versa sobre matéria de competência do

município em face do interesse local, encontrando respaldo no artigo 30,

inciso I, da Constituição Federal e artigo 12, inciso XIII, da Lei Orgânica

Municipal.

Apresentadas as considerações sobre a competência e iniciativa, a

Procuradoria Jurídica opina s.m.j., favorável a tramitação do Proieto desde

que observados o apresentado acima.

Importante ressaltar quais as definições de Reestruturação, Reajuste e

Revisão Geral. pois. trala-se de esclarecimento necessário para o bom

andarrrenlo do pro.ieto em tliseussào.

A REESTRUTURAÇÃO tem natureza particular e atinge apenas

detcrminada parcela do funcionalismo público. considerando suas

características próprias e necessidades. portanto não há de se falar em

índice(s) quando se trata de Reestruturação. O jurista Hely Lopes Meirelles

Artigo. 28 ...

§ l" - São de iniciativa privativa do Prefeito as

l-ei qr.re:

I - Criem cargos, funções ou empregos públicos

na administração direta e autarquia ou aumentem

a sua remuneracão

('

L-..,
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entcnde que as châmâdas reestrururações, servem para corrigir as disíorções

exisíentes no serviÇo público, tendo em vista a volorizoÇão prortssional

observadü no setor, para que a Administração não lique impossibilitada de

satisfazer suos necessidades de pessoal. A reestruturaçâo não abrange outros

servidores. senão os diretamente abrangidos pela norma.

Ncsse caso. a Constituição reserva às iniciativas legislativas privativas

de cada órgão administrativamente e orçamentariamente autônomo a liberdade

de escolher quais carreiras ou cargos que devem receber aumento, sem que

isso viole a isonomia em relação àqueles que não receberam o mesmo

acréscimo (a depender do regime), ''porquanto normas que concedem

aumentos para determinados grupos. desde que tais reajustes sejam

devidamente compensados, se ior o caso, não afrontam o princípio da

isonomia'' (STF, ADI 3.599).

Obvio é que. no mesmo cargo. não pode haveÍ distinção no reajuste de

remunerações, pois representaria ofensa direta à isonomia preconizada nos

artigos 5o e 39 da Constituição da República, já que e o exercício das mesmas

atribuições e responsabilidades do cargo que quantifica o valor do salário.

A propósito, a inteligência da Súmula STJ 378 demonstra que nem

mesmo o nível de escolaridade pode sefl/ir de base para discriminagão

remuneratória, pois, se exercidas as mesmas funções, os servidores devem

receber i-s,ualmente. Com a finalidade de esclarecimento são essas as

inlbrmações necessárias em relação à reestruturagâo.

''t.
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O REAJUSTE pressupõe uma situação anterior que o justifique e um

ato específico que o institua. Trata-se de um amento e deve estar atrelado a

condutas do âmbito administrativo e do campo da discricionariedade,

observados os critérios da oportunidade e da conveniência. O aumento de

vencimentos pode ser concedido a qualquer momento e em qualquer índice

(ou até superior aos índices oÍiciais), aplicando-se, todavia, o princípio da

razoabilidade e observada à discricionariedade do administrador, razão pela

qual. ent virtude da sua total imprevisão, necessitará de prévia dotação

orçamentária e de lei específ,rca a ser desencadeada por iniciativa privativa de

cada Poder.

E REVISÃO GERAL, encontra-se assegurada peto artigo 37, inciso X

da Constituiçâo da República e deve ser concedida em índice capaz de

recompor as perdas inflacionárias de todos os servidores e agentes políticos,

razão do termo "revisão". A Revisão Geral. de fato, não formaliza um

aumento propriamente dito. em tese, não corresponde a uma majoração na

remuneração ou no subsídio. mas visa à reposição do poder aquisitivo dos

r"encimentos do ser'"idor ou do agente politico, que em razão dos índices

inÍlacionários. se tomaram detàsados.

Com as considerações apresentadas, conclui-se que o Projeto pretende

olerecer Reestruturação. pois irá atingir apenas os servidores que se

encontram lotados em cargos de provimento em efetivos de referência salarial

48. 58, 6C e 9^. constantes do anexo XIII e XV da Lei Municipal2.10512017 .

l---.-
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Em relação, A Lei Complementar Federal no l 0l /2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal). determina que os projetos de lei que importem em

aumento de despesa, devem estar acompanhados de "declaração do ordenador

de despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a

Lei Orçamentária Anual, assim como, que a despesa é compatível com o PPA

e a LDO" e "estimativa do impacto orgamentário-financeiro no exercício em

que a despesa entra em vigor e nos dois seguintes''.

VeriÍica-se que a propositura veio devidamente acompanhada dos

anexos fiscais, portanto, encontra-se apta para deliberação pelo Plenário desta

Casa de [.eis.

3.Conclusão

Por essas razões. esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta. não vislumbrando qualquer vício de

inconstituc iona lidade que impeça o seu normal trâmite.

Importante salientar que a emissâo de parecer por esta Procuradoria

Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto

essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em

manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião
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.jurídica exarada neste parecer ndo tem força vinculaníe, podendo seus

lundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

w SON RCIA

P urídico

201

DRI

curad

É o parecer, salvo melhor e soberono i-uízo das Comissões e

Plendrio desta Casu LegislaÍivu,

Monte Azul Paulist/. l6 de Ab;rtne

oAB/SP 276.158
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REFERENTE: PROJETO DE LEI Ns BB4, de 11 de abril de 2019.

DISPOE SOBRE: "Alteração da Lei 2105, de 14 de agosto de 2017, e dá outras providências".

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE SÀO PAULO.

APROVARAM O SEGUINTE PROIETO DE LEI:

ARTIGO 1e - Ficam criadas as Referências Salariais 48, 58, 6C e 9a, constantes do Anexo XIII e
XV da Lei Municipal ne 2.705/2017.

ARTIGO 2e - 0s servidores efetivos que percebem as referências salariais 1,2,3 e 4 passam
para a perceberem a referência 48, , constantes nos Anexo XIII e XV da Lei 2t05/20t7.

Parágralo único - Ficam extintas as referências L,2,3 e 4, constantes nos Anexo XIII e XV da Lei
21,05/201,7.

ARTIGO 3q - O emprego de Operador de Máquinas Pesadas passa para a referência salarial 5B
constante do Anexo XIII da Lei 2.1,051201,7.

ARTIGO 4q - Fica excluído do grupo Agente de Serviço III o cargo de Eletricista e fica excluído
do grupo de Agente de Serviços II o cargo de Ajudante de Eletricista.

Porágrafo íq - O cargo de Eletricista passa a ter denominação autônoma e a integrar o Anexo XIII da
Lei 2.105/1,7, com a referência salarial 6C.

Parágrafo 2e - O cargo de Ajudante de Eletricista, passa a ter denominação autônoma e a integrar o
Anexo Xlll d,a Lei 2.705 /77, com a referência salarial 48.

ARTIGO 5q - 0 emprego de Engenheiro Civil, com carga horária de 20 horas semanais, passa
para a referência salarial 9 constante do Anexo XIll da Lei 2.105/2017.

ARTIGO 6e - Os empregos de Engenheiro Agrônomo e Engenheiro de Alimentos com carga
horária de 40 horas semanais, passam para a referência salarial 9A constante do Anexo Xlll da Lei

4
I

1
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ARTIGO 7q - O emprego de Agente Mecânico passa para a referência salarial 5B constante do
Anexo Xll[ daLei 2.L05 /2017.

ARTIGO 8q - O emprego de Técnico Agrícola, com carga horária de 40 horas semanais, passa
para a referência salarial 6C constante do Anexo XIII daLei2.105 /201,7.

ARTIGO 9e - As despesas oriundas da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações próprias,
consignadas no orçamento corrente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 10e - Os Anexos XIII e XV passam a fazer parte integrante desta Lei com as devidas
alterações.

ARTIGO 11q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Monte Azul Paulista,04 de lunho de 201-9.

/// 2vru/' KLIEL PRIOLI

losE O PEREZ CANTORI

NTÔNI
Vice-Presidente

RJON
e Secretário 2 ecre o

Presidente da Câmara Municipal
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ANEXO Xilt

QUADRO GERAL EMPREGOS DE PROVTMENTO EFET|VO, DENOMTNAÇÃO, QUANTTDADE
DE EMPREGOS, CARGA HORÁRIA SEMANAL, REFERÊNCIA SALARIAL E REQUISITOS

PARA PROVIMENTO.

KI

DENoMINAÇÃo EMPREGo
DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGA
HoRÁRrA
SEMANAL

REF.
SALÁRIAL

REQUISITOS PARA PROVMENTO

21
Agente Administrativo de
Saúde

40 4B Ensino Médio completo

't8 Agente Adm inistrativo I 40 6
Ensino Médio completo com curso técnico
contábil e informática

18 Agente Adm inistrativo ll 40 Superior Completo
02 Agente Almoxarifado 40 6 Ensino Médio completo

47
Agente Comunitário de
Saúde 40

Lei Federal
12.994

Ensino Fundamental completo

11 40
Lei Federal

í 2.994
Ensino Fundamental

33 Agentê de Cozinha 40 4B Ensino Fundamental

17
Agente de Organização
Escolar I

40 4B Ensino Médio completo

'10 Agente de Organização
Escolar ll 40 Ensino Médio completo com básico em

lnformáticâ
06 Agente de Saúde Ensino Médio completo

Agente de Serviços de
Ensino lnfantil 40 4B Ensino Fundamental

60 Agente de Serviços Escolar 40 4B Ensino Fundamental
65 Agente de Serviços Gerais 4B Ensino Fundamental incompleto

90

Agente de Serviços I

(Carregador, Coletor de
Lixo, Cobrador,
Dedetizador, Porteiro,
Braçal, Vigia Escolar, Vigia
Noturno e Zelador)

44 4B Ensino Fundamental lncompleto

39

Agente de Serviços ll
(Ajudante de Bombeiros,
Ajudante de Encanador,
Ajudante Mecânico,
Ajudante de Pedreiro,
Bombeiro, Jardineiro,
Leiturista, Coveiro e
Lavador)

44 4B Ensino Fundamental com conhecimento na
átea

27

Agente de Serviços lll
(Garagista, Cârpinteiro,
Encanador, Marceneiro,
Operador de Máquina de
Leite, Pedreiro e Soldador)

44

4B

Ensino Médio completo com conhecimento na
áÍea

04 Agente de Trânsito 't2t36 Ensino Médio completo

09
VigilânciaAgente de

SanitáÍia 40 6 Ensino fúédio completo

04 Aqente Fiscal 40 8 Ensino Médio completo
03 Agente Mecânico 44 5B Ensino Médio completo

5 Ensino Médio completoAutoAgente Mecânico
Elétrica

44

01 Ajudante de Eletricista 44 Ensino FundarFental co(\conhecimento na

Í/
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area
06 Assessor Jurídico 40 6 Bacharel em Ciências Jurídicas

05 Assistente Social 20
40

6
8

registro noSuperior em Serviço Social com
CRAS

20
ConsultórioAtendente

Dentário
40 5

Ensino Médio completo com CeÉiÍicado em
Atendente de Consultório Dentário (ACD)

04 Auxiliar de Campo 40 4B Ensino Médio completo
Auxiliar de Creche 40 4B Ensino Médio Completo

15 40 4B Ensino Médio completo com técnico com
registÍo no COREN

02 Bibliotecário 20
40

6
9

Superior em Biblioteconomia com registro no
óÍgão específico

01 Confeiteiro 4B Ensino Médio Completo com prova prática

01 Contador 40 '10 Superior Ciências Contábeis e Registro no
cRc

20
40

8
8A17 Dentista Superior em Odontologia com registro no

Conselho Regional de Odontologia
í6 Educador Recreativo 40 4B Ensino Médio completo

44 6C03 Eletricista Ensino Médio Completo com conhecimento na
âÍea

15 EnÍêÍmêiro
20
30
40

7
8

Superior em Enfermagem e registro no
Conselho Regional de Enfermagem

01 Engenheiro Agrônomo 40 9A Superior em Engenharia Aqronômica
registro no CREA

e

02 Engenheiro Civil 20
Superior em Engenharia Civil e registro no
CREA

01 Engenheiro de Alimentos 40 9A Superior em Engenharia de Alimentos e
registro no CREA

03 Farmacêutico
7
I Superior em Farmácia e Registro no Conselho

Regional de Farmácia

04 Fisioterapeuta 20 7
Superior em Fisioterapaa e Registro no
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional

Fonoaudiólogo 20
30

7
8

Superior em Fonoaudiologia e registro no
Conselho Regional de Fonoaudiologia

01 Gestor de Compras 40 '10 Superior em Administração e registro no
Conselho Regional de Administração

0í 40 10

Superior em AdministraÇão ou Economia
Registro no Conselho Regional de
Administraçáo ou Conselho Regional de
Economia

40 10
Superior com especialização em Recursos
Humanos01 Gestor de Pessoas

01 Gestor de Tributos 40

Superior em Administração ou Economia
Rêgistro no Conselho Regional
Administração ou Conselho Regional
Economia

e
de
de

Guarda Municipal Ensino Médio completo
20
40

10
104

Superior em medicina, Registro no CRM e
especializaÇão na área03

20
40

10
104

Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área02

Superior em medicina, Registro no CRM e
especializaÇão na áreaMédico Clinico Geral

20
40

10
104

20
40

Superior em medicina, Registro no CRM e
especializaÇão na área02 Médico Oermatologista

'10

104

\\ 
no cRM eSuperior em medicina, Reg

especializaeão na área03 Médico do Trabalho 10
í04

k

Auxiliar de Enfermagem

20
30
40

Gestor de Finanças

10

04

I

] Médico cirurgiáo ceral

lr

7

40

o

I12t36

I Médico cardiologista

20
40

06

,á2 {\p
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20
40

10
104

Superior em medicina, Registro no CRM e
especiâlizaÇão na área02

20
40

í0
í0406 Médico Ginecologista Superior em medicina, Registro no CRM e

especializâção na área
20
40

10
104

Superior em medicina, Registro no CRM e
especializaqão na área

o2 Médico Neurologista

Médico Oftalmologista 20
40

í0
í04

Superior êm medicina, Registro no CRM e
especializaeáo nâ áreao2

40
10

.t 0A
Superior em medicina, Registro no CRM e
especializaÇão na área02 Médico Ortopedista

o2
Médico
Otorrinolarinqoloqista

20
40

't0
í04

Superior em medicina, Registro no CRM e
especialização na área

20
40

í0
104

Superior em medicina, Registro no CRM e
especializaÇão na área05 Médico Pediatra

06 Médico Plantonista 12

R$ 1.0 t 4,08
por plantão

de 12
horas

Superior em medicina, Registro no CRM e
êspecialização na área

Médico Programa Sâúde da
Família

40 11
Superior êm mêdicina, Registro no CRM e
especiâlizaÇão na área02

Médico Psiquiatra 20
40

10
104

Superior em medicina, Registro no CRM ê
especialização na área

02 Médico Sanitarista 20
40

10
104

Superior em medicina, Registro no CRM e
especializaçáo na área

02 Médico Urologista 20
40

10
í04

Superior em mêdicina, Registro no CRM e
especializaÇão na área

01 Mestre de Obras 44 Ensino Médio
55 Motorista 44 Ensino Médio com CNH Categoria "O" e "E"

0t Nutricionista 20
40

6 Superior em Nutrição e registro no Conselho
Regional de Nutrição

10 Operador de Máquinas
Pesadas

40 48 Ensino Fundamental02 Padeiro
Superior completo e Registro na Ordem dos
Advoqados do Brasilo4 Procurador Jurídico 20

40
10

10A

06
20
JU

40

7
I
9

Superior em Psicologia e Registro no CRP

40 6
Ensino Médio com conhecimento em
informática07 Secretário de Escola

03 Técnico Agrícola 40
Ensino Médio e Técnico Agrícola com registro
no órgão específico

40
Ensino Médio e curso Técnico de EnÍermagem
com Registro no COREN31

Técnico de Segurânça do
Trabalho 40 8

Ensino Médio e curso Técnico de Segurança e
Medicina do Trabalho com registro no órgão
especííico

20
30
40

6
7

Técnico em lnformática

30 4B Ensino MédioTelefonista
Superior em Terapia Ocupacional ê rêgistro no
conselho Regional de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional

Terapeuta Ocupacional 40 804

Superior em Veterinária com registro no órgão
específico Conselho Regional de Medicina
Veterinária

Veterinário 40 I01

v

a?

Médico Endrocrinologista

I

I

58 I Ensino Médio com CNH Categoria "D" e "E"

Superior em Ciência da Computação ou
Processamento de Dados

6

01

Técnico de enfermagem

Psicólogo I

04

02

04
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ANEXO XV

LEI No 2.105, DE 14 DE AGOSTO DE 2017 - art.77,c

TABELA DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS

REFERENCIA VALOR R$

4B 1.338,25

5 1.456,29

5B 1.596,40

6 1.710,70

6C 1 859,32

7 2.010,38

8 2.363,15

8A

I 2.775,23

9A 5.550,46

10 3.260,64

í04 6 521,28

11 9.864,25

{

á?

I

1 4.726,27

m r
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LEI N.O 2,177, D8 05 DE JUNHO DE 2019.

DISPÔE SOBRE: "Alteração da Lei 2105, de 14
de agosto de 2017, e dá outras providências".

MARCELO OTAVIANO DOS SA[{TOS, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Ficam criadas as Referências Salariais 48, 58, 6C e ga, constantes
do Anexo XIII e XV da Lei Municipal no 2.L0512O17.

ARTIGO 20 - Os servidores efetivos que percebem as referências salariais 1,2,3
e 4 passam para a perceberem a referência 48, , constantes nos Anexo XIII e XV da
Lei 2t05120t7.

Parágrafo único - Ficam extintas as referências 1,2,3 e 4, constantes nos Anexo
XIII e XV da Lei 210512017.

ARTIGO 30 - O emprego de Operador de Máquinas Pesadas passa para a
referência salarial 58 constante do Anexo XIII da Lei 2.t05120t7.

ARTIGO 40 - Fica excluído do grupo Agente de Serviço IIi o cargo de Eletricista
e fica excluído do grupo de Agente de Serviços II o cargo de Ajudante de Eletricista.

Parágrafo 10 - O cargo de Eletricista pass a ter denominação autônoma e a
integrar o Anexo XIII da Lei 2.105/17, com a referência salarial 6C.

Parágrafo 20 - O cargo de Ajudante de Eletricista, passa a ter denominação
autônoma e a integrar o Anexo XIII da Lei 2.105117, com a referência salarial 48.

ARTIGO 50 - O emprego de Engenheiro Civil, com carga horária de 20 horas
semanais. passa para a referência salarial 9 consiante do Anexo XUI da Lei
2.Lls12017.

ARTIGO 60 - Os empregos de Engenheiro Agrônomo e Engenheiro de Alimentos
com carga horária de 40 horas semanais, passam para a referência salarial 9A
constante do Anexo XIII da Lei 2.10512017.

ARTIGO 70 - O emprego de Agente Mecânico pasa para a referência
58 constante do Anexo XIII da Lei 2.10512017.
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ARTIGO Bo - O emprego de Técnico Agrícola, com carga horária de 40 horas
semanais. passa para a referência salarial 6C constante do Anexo XIII da Lei
2.t9s12017.

ARTIGO 90 - As despesas oriundas da aplicação desta Lei correrão por conta de
dotações próprias, consignadas no orçamento corrente, suplementadas se necessario.

ARTIGO 10 - Os Anexos XIII e XV passam a fazer parte integrante desta Lei
com as devidas alterações.

ARTIGO 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Pa lista - 0sd de 2019.

Registrada e Publicada no pediente da ria da Prefeitura do
Município de Monte Azul Paulista/SP, em 05 de jun de 2019.

MAR SANTOS
ípio

do

2

Mun

'\

\
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ANEXO XIII

QUADRO GERAL EMPREGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, DENOMINAdO,
QUANTIDADE DE EMPREGOS, CARGA HOúRIA SEMANAL, REFERÊNCIA SALARIAL E

REQUISTTOS PARA PROVIMENTO.

QUANT.

DENOMINAÇAO
EMPREGO DE

PROVIMENTO EFETIVO

CARGA
HOúRIA
SEMANAL

REF.
SAúRIAL

REQUISITOS PARA PROVMENTO

2t Agente Administrativo
de Saúde

40 48 Ensino Médio completo

1B Agente Administrativo I 40 6
Ensino Médio completo
técnico contábil e informática

18 Aqente Administrativo II 40 9 SuDerior Completo
02 Aqente Almoxarifado 40 6 Ensino Médio completo

47
Agente Comunitário de
Saúde

40
Lei

Federal
t2.994

Ensino Fundamental completo

Lei
Federal
t2.994

Ensino Fundamental

40 4833 Agente de Cozinha Ensino Fundamental

t7 Agente de Organização
Escolar I 48 Ensino Médio completo

40 4B10
Agente de Organização
Escolar II

Ensino Médio completo com básico em
Informática

06 Agente de Saúde 40 48 Ensino Médio completo

24
Agente de Serviços de
Ensino Infantil

40 48 Ensino Fundamental

60
Agente de Serviços
Escolar

40 48 Ensino Fundamental

65
Agente de Serviços
Gerais

44 48 Ensino Fundamental incompleto

44 48 Ensino Fundamental Incompleto90

Agente de Serviços i
(Carregador, Coletor de
Lixo, Cobrador,
Dedetizador, Porteiro,
Braçal, Vigia Escolar,
Vigia Noturno e Zelador)

44 48
Ensino Fundamental com conhecimento
na área I

39

Agente de Serviços II
(Ajudante de
Bombeiros, Ajudante de
Encanador, Ajudante
Mecânico, Ajudante de
Pedreiro, Bombeiro,
Jardineiro, Leiturista,

r_:r^l.

-)

I I

com curso

11 | Agente Controle Vetores | 40

40

I

I
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Coveiro e Lavador)

11

Agente de Serviços III
(Garagista, Carpinteiro,
Encanador, Marceneíro,
Operador de Máquina
de Leite, Pedreiro e
Soldador)

44

48

Ensino Médio
conhecimento na área

completo com

04 12136
48

Ensino Médio completo

09
Agente de Vigilância
Sanitária

40 6 Ensino Médio completo

04 Aqente Fiscal 40 8 Ensino Médio completo
03 Aqente Mecânico 44 5B Ensino Médio completo

02
Agente Mecân,co Auto
Elétrica

44 5

01 Ajudante de Eletricista 44 5
Ensino Fundamental com conhecimento
na área

06 40 6 Bacharel em Ciências lurídicas

05 Assistente Socíal
20
40

6
B

Superior em Serviço Social com registro
no CRAS

20
Atendente Consultório
Dentário

40 5
Ensino Médio completo com Certificado
em Atendente de Consultório Dentário
(ACD)

04 Auxiliar de Campo 40 48 Ensino Médio completo
Auxiliar de Creche 40 48 Ensino Médio Completo

15 Auxiliar de Enfermagem 40 48
Ensino Médio completo com técnico com
registro no COREN

02 Bibliotecário
20
40

Superior em Biblioteconomia
registro no órqão específico

com

01 Confeiteiro 40 48
Ensino Médio
prática.

Completo com prova

01 Contador 40 10
Superior Ciências Contábels e Registro
no CRC

17 Dentista
20
40

o

8A
Superior em Odontologia com registro no
Conselho Reqional de Odontoloqia

16 Educador Recreativo 40 48 Ensino Médio completo

03 Elekicista M Ensino Médio
conhecimento na área

Completo com

15 Enfermeiro
20
30
40

7
8
9

Superior em Enfermagem e registro no
Conselho Regional de Enfermagem

01 9A Superior em Engenharia Agronômica e
reqistro no CREA

20 9
Superior em Engenharia Civil e registro
no CREA

02 Engenheiro Civil

01
Engenheiro
Alimentos

40 9A Superior em Engenharia de Aimfntps e
registro no CREA a{^.N

] Rgente de Trânsito

I 
Ensino Medio completo

I

Assessor Jurídico

I 6
9

I

I 6C

i
I

Engenheiro Agrônomo | +O

de
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03 Farmacêutico
20
30
40

7
8
9

7
Superíor em Fisioterapia e Registro no
Conselho Regional de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional

04 Fonoaudiólogo
7
8

Superior em Fonoaudiologia e registro no
Conselho Regional de Fonoaudiologia

01 Gestor de Compras 40 10
Superior em Administração e registro no
Conselho Regional de AdministraÇão

01 Gestor de Finanças 40 10

Superior em Administração ou Economia
Registro no Conselho Regional de
Administração ou Conselho Regional de
Economia

01 Gestor de Pessoas 40 10
Superior com especialização em Recursos
Humanos

01 Gestor de Tributos 40 10

Superior em Administração ou Economia
e Registro no Conselho Regional de
Administração ou Conselho Regional de
Economia

Guarda Municipal 12136 5 Ensino Médio completo

03 Médico Cardiologista
20
40

10
10A

Superior em medicina, Registro no CRM
e especialização na área

02 Médico Cirurgião Geral
20
40

10
104

Superior em medicina, Registro no CRM
e especializaÇão na área

06 Médico Clínico Geral
20
40

10
10A

Superior em medicina, Registro no CRM
e especialização na área

02 Médico Dermatologista
20
40

10
10A

Superior em medicína, Registro no CRM
e especialização na área

Médico do Trabalho
20
40

10
10A

Superior em medicina, Registro no CRM
e especialização na área

02
Médico
Endrocrinologista

20
40

10
104

Superior em medicina, Registro no CRM

e especializaÇão na área

06 Médico Ginecologista
20
40

10
104

Superior em medicina, Registro no CRM
e especialização na área

02 Médico Neurologista
20
40

1n

10A
Superior em medicina, Registro no CRM
e especialização na área

02 Medico Oftalmologista
20
40

10
10A

Superior em medicina, Registro no CRM
e especialização na área

02 Médico Ortopedista
20
40

10
104

Superior em medicina, Registro no CRM

e especializaÇão na área

02
Médico
Otorrinolarinqoloqista

20
40

10
10A

Superior em medicina, Registro no CRM
e especializacão na área

0s Médico Pediatra
20
40

10
10A

Superior em medicina, Registro no CRM
e especializaÇão na área

] Superior em Farmácia e Registro no 
I' Conselho Regional de Farmácia 
I

I 04 I Fisioterapeuta 20 
1 I

20
30

I

03

I

I

I i
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06 Médico Plantonista

R$
1.014,08

por
plantão
de 12
horas

Superior em medicina, Registro no CRM

e especialízação na área

02
Médico Programa Saúde
da Família

40
Superior em medicina, Registro no CRM
e especialização na área

02 Médico Psiquiatra
20
40

10
10A

Superior em medicina, Registro no CRM
e especialização na área

02 Médico Sanitarista
20
40

10
10A

Superior em medicina, Registro no CRM
e especialização na área

02 Médico Urologista
20
40

10
10A

Superior em medicina, Registro no CRM
e especializaÇão na área

01 Mestre de Obras 44 Ensino Médio

55 Motorista 44 6
Ensino Médio com CNH Categoria "D" e
tr

01 Nutricionista
70
40

6
9

Superior em Nutrição e registro no
Conselho Regional de NutriÇão

Operador de Máquinas
Pesadas

44 5B
Ensino Médio com CNH Categoria "D" e
"E"

02 Padeiro 40 48 Ensino Fundamental

04 Procurador lurídico
20
40

10
10A

Superior completo e Registro na Ordem
dos Advoqados do Brasil

06 Psicólogo
20
30
40

7
B

9
Superior em Psicologia e Registro no CRP

07 Secretário de Escola 40 6
Ensino Médio com conhecimento em
informática

03 Técnico Agrícola 6C
Ensino Médio e Técnico Agrícola com
reqistro no órqão especÍfico

531 Técnico de enfermagem 40
Ensino Médio e curso Técnico de
Enfermagem com Registro no COREN

01
Técnico de Segurança
do Trabalho

40 I
Ensino Médio e curso Técnico de
Segurança e Medicina do Trabalho com
reqistro no órqão específico

a4 Técnico em Informática

20
30
40

5
6
7

Superior em Ciência da Computação ou
Processamento de Dados

04 Telefonista 30 48 Ensino Médio

04 Terapeuta Ocupacional 40 8
Superior em Terapia Ocupacional e
registro no Conselho Regional de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional

01 Veterinário 40 a
Superior em Veterinária com registro no
órgão específico Conselho Regionf de
Medicina Veterinária / L

L2

11

5 I

110

6

40
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ANE(O XV

LEI No 2.105, DE 14 DE AGOSTO DE2017 - aft.77, c

TABELA DE VENCIMENTOS E SAúRIOS

REFERENCIA VALOR R$

48 1.338,25

5 1.456,29

5B 1.596,40

6 t.7t0,70

6C

7 2.010,38

8 2.363,15

8A 4.726,27

9 2.775,23

9A 5.550,46

10 3.260,64

10A 6.52t,28

11 9.864,25

1.859,32

I


